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11705880 08007.000411/2020-07

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria-Execu�va
Divisão de Licitações 

 

RESPOSTA IMPUGNAÇÃO Nº 02

1. RELATÓRIO

1.1. Trata-se de impugnação ao edital do Pregão Eletrônico nº 09/2020 cujo objeto é a
contratação de serviços de Agente de Integração de Estágios, com vistas a operacionalização de processo
sele�vo e auxílio na gestão das bolsas de estágio do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública MJSP
(Órgão Central), da Coordenação Regional do Arquivo Nacional no Distrito Federal - DF (COREG-AN) e do
Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN).

1.2. O pedido de impugnação foi apresentado no dia 15 de maio de 2020 às 14h02, via
correspondência eletrônica, pelo CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE, CNPJ
nº 61.600.839/0001-55  (11703750).

1.3. Diante disso, passa-se a análise da admissibilidade e, por conseguinte, do mérito da
exordial impugnatória.

2. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE

2.1. Insurgindo-se contra o edital do Pregão Eletrônico ora referendado, a licitante interpôs,
tempes�vamente, impugnação ao Edital, alegando, em síntese:

"(...) Da proibição da par�cipação das ins�tuições sem fins lucra�vos: Considerando que a
Impugnação ao Edital visa combater eventuais irregularidades, ilegalidades ou abusos que
possam viciar o processo licitatório, resultando, por vezes, até na anulação do certame, o
CIEE, nesta oportunidade, apresenta os mo�vos de seu inconformismo com o Edital do
certame em epígrafe.
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de serviços de Agente de Integração de Estágios, com vistas a operacionalização de
processo sele�vo e auxílio na gestão das bolsas de estágio do Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública MJSP (Órgão Central), da Coordenação Regional do Arquivo Nacional no
Distrito Federal – DF (COREG-AN) e do Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN),
unidades integrantes da estrutura desta Pasta.
Entretanto, o subitem 4.2.8. traz a seguinte proibição:

(...)
Tal proibição restringe o caráter compe��vo do certame e somente poderia ser
considerada caso a licitação fosse des�nada exclusivamente à contratação de empresário,
de sociedade empresária ou de consórcio de empresa. Contudo não há qualquer
fundamentação legal ou Editalícia que jus�fique tal impedimento.
(...)

Diferentemente de licitações exclusivas para micro e empresas de pequeno porte, não
existe qualquer legislação pátria - a despeito da proibição constante no parágrafo único do
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art. 12 da Instrução Norma�va/SEGES n° 05/2017- que determine que a Administração
Pública deve realizar licitações exclusivas para contratação de empresário, de sociedade
empresária ou de consórcio de empresa. Ademais o ar�go § 1º do 3º da Lei nº 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, preconiza que:
(...)

Como podemos notar da leitura do inc. I do § 1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93 acima
transcrito, a norma é bastante abrangente em seu disposi�vo, usando nada mais que sete
verbos, no infini�vo e conjugados (admi�r, prever, incluir, tolerar, comprometer, restringir
e frustrar), para coibir quaisquer a�vidades que tenham por meta direta ou indireta afetar
o caráter compe��vo do certame licitatório. O § 1º abriga proibição expressa ao
Administrador de prever ou tolerar, nos editais, cláusulas ou condições que de qualquer
forma comprometam o caráter compe��vo do certame. Toshio Mukai extrai dessa
disposição o princípio da compe��vidade que:
(...)
O Tribunal de Contas da União por diversas vezes já se manifestou no sen�do de que é
vedada qualquer restrição ao caráter compe��vo do certame, salvo se imprescindível à
certeza da boa execução do objeto e desde que devidamente fundamentada no processo
licitatório. Vejamos parte do Acórdão 2847/2019 – Plenário:

(...)
Qualquer restrição constante do edital de licitação deve ter como fundamento razões
aptas a jus�ficarem que a finalidade e o interesse público reclamam por tal exigência de
forma irremediável. Sem tal jus�fica�va a restrição deve ser tomada por ilegal. Inclusive,
apenas para demonstrar a importância do princípio, lembramos que a restrição da
compe�ção configura-se como crime previsto no ar�go 90 da Lei 8.666/93:
(...)

Além disso, pelo Princípio da Vantajosidade e Economicidade, verifica-se como sendo
obrigação da Administração Pública a congregação do maior número possível de
concorrentes, viabilizando agregar preço e qualidade aos serviços, como aspectos que
interagem e se complementam, promovendo, desta forma, maior compe��vidade entre os
par�cipantes e opções para o órgão licitante em adequar suas possibilidades e
necessidades junto ao serviço licitado. Nesse ínterim, faz-se mister assinalar que o
legislador, mediante o ar�go 3º, § 1º, inc. I, da Lei nº 8.666/93, prescreve, também, a
observância do princípio da compe��vidade, por considerá-lo, sem dúvida, essencial em
certames da espécie de que se cogita, porquanto se faltar a compe�ção entre os que deles
par�cipam, a própria licitação perderá sua razão de ser, que é a de conseguir para o Poder
Público a proposta que lhe seja mais vantajosa.
Assim, qualquer exigência no edital deve ser aplicada em conformidade com os princípios
de razoabilidade e proporcionalidade, inerentes à Administração Pública, buscando seu
único fim, qual seja, a par�cipação ampla das interessadas nos processos licitatórios
promovidos pela Administração Pública, e não restringir esta par�cipação. Afinal, somente
desta forma estar-se-á assegurando uma conduta justa e ilibada da Administração na
prá�ca de seus atos. A maioria esmagadora dos editais de licitação para contratação de
agentes de integração, permite a ampla par�cipação de interessados cujo ramo de
a�vidade seja compa�vel com o objeto da licitação. Vejamos, pois, edital recente da
Superintendência Regional da Polícia Federal no Acre, cujo objeto é similar ao do presente
edital:
(...)

Importante destacar que a Advocacia Geral da União em seu Parecer nº
140/2019/FAS/CJU-AC/CGU/AGU, de 12 de julho de 2019, se manifestou no seguinte
sen�do:
Então, no que concerne à par�cipação de ins�tuições sem fins lucra�vos em certames
licitatórios, com base na linha de raciocínio sedimentada pelo TCU e pela jurisprudência do
Tribunal Regional Federal da 2a Região, é de que n ão há vedação genérica à par�cipação
de en�dades sem fins lucra�vos em licitações, o que se exigirá, contudo, é que a
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Administração comprove, no caso concreto, na fase de h abilitação, se a licitante, na
qualidade de associação sem fins lucra�vos, preenche as condições de a tendimento do
objeto da licitação. Em outros termos, deve-se analisar se há compa�bilidade entre o
objeto da licitação e a finalidade meritória (a�vidade principal) de atuação da associação
ou en�dade, ou se apenas se trata de simples relação comercial entre o Poder Público e a
pretensa contratada, em que se pode vislumbrar ni�damente o exercício de a�vidade
empresarial, acobertada sob o manto e os bene�cios de uma associação.
Por fim, apenas com o condão de enriquecer o debate temos observado que alguns órgãos
da Administração Pública direta, indireta e fundacional inserem no edital a vedação da
par�cipação das en�dades sem fins lucra�vos sob o argumento de se u�lizarem da minuta
padrão desenvolvida pela AGU. Ocorre que a minuta padrão traz algumas notas
explica�vas, vejamos:

NOTAS EXPLICATIVAS Os itens deste modelo de Edital, destacados em vermelho itálico,
devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou en�dade pública licitante, de acordo
com as peculiaridades do objeto da licitação e critérios de oportunidade e conveniência,
cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos
da licitação, para que não conflitem. Trata-se de modelo de edital e nos termos do art. 35
da Instrução Norma�va SEGES/MP n. 5/2017 o referido m odelo deverá ser u�lizado no
que couber. Para as alterações, deve ser apresentada jus�fica�va, nos termos do art. 35,
§1º da referida IN. Eventuais sugestões de alteração de texto do referido modelo de edital
poderão ser encaminhadas ao e-mail: ao e-mail:
ComissoPermanentedeModelosdeLicitaeseContratosCPMLCAGU@agu.gov.br. O registro
das atualizações feitas (“Nota de Atualização”) em cada versão pode ser ob�do na página
principal dos modelos de licitações e contratos no sí�o eletrônico da AGU. Alguns itens
receberam notas explica�vas destacadas para compreensão do agente ou setor
responsável pela elaboração das minutas referentes à licitação, que deverão ser
suprimidas quando da finalização do documento. Os Órgãos Assessorados deverão manter
as notas de rodapé dos modelos u�lizados para a elaboração das minutas e demais anexos,
a fim de que os Órgãos Consul�vos, ao examinarem os documentos, estejam certos de que
dos modelos são os corretos. A versão final do texto, após aprovada pelo órgão consul�vo,
deverá excluir a referida nota. Sistema de Cores: Para facilitar o ajuste do edital ao �po de
contratação, algumas cláusulas foram destacadas com cores dis�ntas, devendo ser
removidas ou man�das em cada caso da seguinte forma: - Se não for permi�da a
par�cipação de coopera�vas, exclua todas as disposições destacadas em verde. Se for
permi�da a par�cipação de coopera�vas, elas devem ser man�das. - Se não for u�lizado o
sistema de registro de preços, exclua todas as disposições destacadas em azul. Se for
adotado o SRP, mantenha tais cláusulas. - Se não for exigida a subcontratação obrigatória
de ME e EPP, prevista no ar�go 7º do Decreto n. 8.538/2015, exclua todas as disposições
destacadas em cinza. Se for exigida subcontratação de ME e EPP, com fundamento no
referido disposi�vo, mantenha tais previsões. A s demais cláusulas faculta�vas estão em
vermelho, devendo ser consideradas individualmente.
Assim, considerando a nota explica�va abaixo vemos que a inclusão da cláusula de
vedação de ins�tuições sem fins lucra�vos não é absoluta, e no presente caso, conforme
dito acima, restringe a compe�ção no certame:
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo
de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 4.2.1 ins�tuições sem fins
lucra�vos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05/2017) Nota
Explica�va: Nos termos do art. 12, parágrafo único da IN SEGES/MP nº 5/2017, a vedação à
par�cipação de en�dades sem fins lucra�vos ocorre nos "processos licitatórios des�nados
à contratação de empresário, de sociedade empresária ou de consórcio de empresa",
devendo a Administração fazer o enquadramento a par�r do objeto a ser contratado e
adotar ou não a cláusula acima. Caso se opte por não adotar a vedação do subitem 4.2.8,
deve também ser feita a supressão do 4.2.8.1, que a excepciona, já que perderia o seu
propósito.
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Diante de todo o exposto, de acordo com o con�do na legislação vigente e, considerando
que as normas das licitações públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
a finalidade e a segurança da contratação e a jurisprudência do Tribunal de Contas da
União, no sen�do de ampliar o universo de licitantes, incen�var a compe��vidade do
certame e selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, sem afastar-
se dos princípios dispostos no art. 3°, § 1° da Lei n° 8.666/93, este impugnante REQUER o
recebimento, análise e admissão da presente peça, para que o ato convocatório seja
alterado, re�rando-se a proibição de par�cipação das en�dades sem fins lucra�vos, de
forma a garan�r a ampla par�cipação no certame de todas as interessadas que estejam
aptas a atender as exigências do edital."

3. DA MANIFESTAÇÃO DA PREGOEIRA 

3.1. No que concerne às alegações da impugnante quanto à impropriedade dos itens 4.2.8 e
4.2.8.1 do Edital, seguem as considerações desta pregoeira.

3.2. Rezam os itens  4.2.8 e 4.2.8.1:

4.2. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:
4.2.8. ins�tuições sem fins lucra�vos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Norma�va/SEGES nº 05/2017)

4.2.8.1  É admissível a par�cipação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts.
5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as
a�vidades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização
social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de
Gestão e dos respec�vos atos cons�tu�vos.

3.3. Pelas razões expostas em sua peça impugnatória, a impugnante alega, em síntese, que a
proibição de par�cipação de en�dades sem fins lucra�vos é desarrazoada, posto que vai de encontro às
orientações da Corte de Contas, ao mesmo tempo que restringe o caráter compe��vo da licitação.

3.4. A Consultoria Jurídica desta Pasta, por meio do Parecer nº 0342/2019/CONJUR-
MJSP/CGU/AGU (8507181), enfrentou questão semelhante posicionando-se nos seguintes termos:

" (...)
160. Assim, o que observamos é que, as en�dades sem fins lucra�vos podem sim
par�cipar de licitação, bem como, em alguns casos, vide os incisos do art. 24 acima
transcrito, contam até com o es�mulo legal à contratação, na medida em que o legislador
dispensou a realização do certame para a contratação dessas en�dades.
161. O raciocínio da 2ª Câmara do TCU reviu o Acórdão nº 5.555/2009, da mesma Câmara,
para, por meio do Acórdão nº 7.459/2010-2ª Câmara, admi�r que en�dades sem fins
lucra�vos par�cipassem de licitação, condicionando a par�cipação à existência de nexo
entre os serviços a serem prestados e os fins estatutários da en�dade.

162. Nesse diapasão, o que vedaria a par�cipação de en�dade sem fins lucra�vos, seria a
incompa�bilidade entre suas finalidades/objeto e o objeto do certame, o que deve ser
avaliado de�damente pelo pregoeiro do certame.
163. Com efeito, a respeito deste ponto, que representa um avanço na consolidação de
uma linha decisória mais uniforme e coerente, restou consignado no citado Acórdão n.
1.633/2014 – Plenário do TCU:
1.7. Determinar, com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU
(RITCU), ao Ministério das Comunicações, que, nos certames licitatórios para a contratação
de serviços de terceirização ou assemelhados, não habilite en�dades sem fins lucra�vos
quando o objeto do contrato e a forma de sua execução não possuírem, em caráter
principal, qualquer finalidade meritória além da simples relação comercial entre o Poder
Público e a contratada, mesmo que o serviços a serem prestados estejam previstos nos
estatutos e obje�vos sociais da en�dade.

164. Neste mesmo sen�do, a Corte de Contas, na TC 027.870/2014-6, deliberou:
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Outros pontos Par�cipação de Associações em certames licitatórios
37. É fato que a par�cipação de associações sem fins lucra�vos, como é o caso da
Abradecont, ora representante, ainda é assunto polêmico no âmbito dos processos que
tramitam no Tribunal. É sabido que tais associações contam com isenções e imunidades de
impostos, caracterís�cas que lhes conferem enorme vantagem, quando concorrem com
outras en�dades que devem recolher integralmente os impostos relacionados com a
prestação dos serviços.

38. Ainda não se encontra totalmente pacificada nesta Corte jurisprudência acerca da
possibilidade de par�cipação de en�dades sem fins lucra�vos em certames licitatórios.
Inicialmente, o tema foi abordado no âmbito do TC 019.843/2009-0, cuja representante
fora a empresa Milênio Assessoria Empresarial Ltda e a unidade jurisdicionada a Fundação
Oswaldo Cruz – Fiocruz. Foi proferido o Acórdão 5.555/2009-TCU-2ª Câmara, em que se
determinou: ‘(...) 1.4.1.1 não habilite em seus certames licitatórios para a contratação de
serviços de terceirização ou assemelhados, como o Pregão Eletrônico 90/2009, en�dades
civis sem fins lucra�vos, pois não há nexo de relação entre o objeto social dessas en�dades
e os serviços a serem prestados, considerando que terceirização de mão-de-obra não se
coaduna com a natureza jurídica de tais entes, por se caracterizar como ato de comércio
com finalidade econômica; ’
39. Na sequência dos acontecimentos, foi apresentado um pedido de reexame por
en�dade civil sem fins lucra�vos (Ins�tuto de Professores Públicos e Par�culares – IPPP)
aos termos do Acórdão 5.555/2009-TCU-2ª Câmara. Vale transcrever trecho do Voto
exarado pelo Relator Raimundo Carreiro sobre o tema:
‘(...) Embora a Secretaria de Recursos, Serur, tenha feito proposta, quando da apresentação
de sua instrução de fls. 55/63, pelo não provimento do Recurso, entendo, com as vênias de
praxe, que o Parecer da Douta Representante do MP/TCU está mais condizente com a
situação ora analisada, vez que, como bem destacado no Parecer da Representante do
Parquet especializado, o qual diverge da forma genérica e uniforme como o tema foi
tratado pela Unidade Técnica, no sen�do de que os serviços de terceirização não possam
ser desempenhados por membros de uma en�dade sem fins lucra�vos.

Com efeito, esclarecedor o ponto do Parecer que afirma que uma a�vidade, embora
caracterizada como acessória e instrumental para um determinado órgão da
Administração Pública, possa não possuir conexão direta com o cumprimento das
finalidades estatutárias de uma en�dade sem fins lucra�vos que preencha os requisitos
necessários à realização dos aludidos serviços. Ou seja, uma en�dade sem fins lucra�vos
que preste serviços terceirizados regulares e sa�sfatórios, deve ter tais serviços aferidos
pela forma em que a en�dade dá cumprimento a seus misteres ins�tucionais e não
necessariamente pelo caráter acessório ou complementar da a�vidade objeto da
prestação do serviço.
Outro fator importante a corroborar para a tese de que não se deve promover a vedação
genérica de par�cipação de en�dades sem fins lucra�vos em licitações, porquanto viável, é
o que reza o art. 24 da Lei de Licitações, que em seu inciso XX permite a contratação direta
de associação de portadores de deficiência �sica, sem fins lucra�vos, e de comprovada
idoneidade, por órgãos ou en�dades da Administração Pública, para a prestação de
serviços ou fornecimento de mão de obra, desde que o preço contratado seja compa�vel
com o pra�cado no mercado.
Dessa forma, como bem salientou a Ilustre Representante do MP/TCU, o disposi�vo legal
assegura a habilitação de licitantes que atuem sem obje�vo de lucro nos certames
promovidos pela Administração Pública.

Destarte, devem ser verificadas as condições de atendimento do objeto prestado pela
en�dade sem fins lucra�vos, sem implicar em desvio de finalidade, ou seja, sem que sejam
desobedecidos os obje�vos estatutários da en�dade, devendo haver compa�bilidade
entre o objeto da licitação e a finalidade de atuação da en�dade. (...)’
 
165. Neste ponto, merece registro, por per�nência, o entendimento da 6ª Turma do
Tribunal Regional Federal da 2ª Região acerca do tema:
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“DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. FATO NOVO. ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS.
OBJETO SOCIAL INCOMPATÍVEL COM O OBJETIVO DA LICITAÇÃO. NÃO PARTICIPAÇÃO.
RESTRIÇÃO EDITALÍCIA. CABIMENTO.
1. A sentença denegou a segurança para a impetrante, sociedade civil sem fins lucra�vos,
habilitar-se em procedimento licitatório que prevê a par�cipação apenas de empresas
cons�tuídas para o desenvolvimento de a�vidades comerciais estritamente vinculadas ao
objeto do certame, pena de violar flagrantemente o princípio da isonomia, por inexis�r
compe��vidade entre pessoas jurídicas se uma delas pretende valer-se de privilégios
tributários na apresentação da proposta de preço, em total desigualdade de condições
com as demais concorrentes, afigurando-se correta a restrição editalícia.

2. Inexiste perda de objeto pelo superveniente cancelamento do edital 054/2009, com a
publicação de outro que também condiciona a par�cipação na licitação à circunstância dos
concorrentes terem estatuto e obje�vo social compa�veis com o objeto do certame, o que
não é o caso da apelante.
3. Não há julgamento extra pe�ta na sentença que reconhece a existência de alegados
privilégios tributários da apelante, e não admite a ilegalidade da restrição editalícia,
baseada nas circunstâncias fá�cas e nas informações da autoridade impetrada. 4. Na
hipótese, não se trata de excluir as en�dades sem fins lucra�vos de procedimentos
licitatórios em virtude de suas vantagens tributárias. O objeto a ser contratado é a
prestação de a�vidade empresarial (terceirização de mão-de-obra), logo, incompa�veis
com o objeto social da apelante, essencialmente educa�vo e cultural. Por essa razão,
mostra-se razoável e legal a restrição editalícia.
5. Apelação desprovida”. AC 200951010265080. AC - APELAÇÃO CIVEL – 473977.
Desembargadora Federal NIZETE LOBATO CARMO. TRF2. SEXTA TURMA ESPECIALIZADA. E-
DJF2R - Data: 20/12/2012.

 
166. Adicionalmente, válido considerar o Acórdão nº 1.406/2017 - Plenário do TCU, fruto
de consulta formulada pelo Ministro da Educação, acerca da par�cipação de organizações
sociais em licitações realizadas sob a égide da Lei nº 8.666/93. Em seu voto o Ministro
Walton Alencar destacou: […] licitantes não par�cipam de licitações públicas em condições
de absoluta igualdade. Cada um comparece à licitação ostentando suas assimetrias
compe��vas, incluindo regimes de tributação e previdenciário, perfil de mão de obra,
despesas administra�vas etc., muitas delas provocadas propositadamente pelo Poder
Público como forma de es�mulo a setores econômicos prioritários. Ainda assim, a
legislação não exige que o órgão licitante adote medidas para equipará-los, salvo nos casos
em que a assimetria possa prejudicar o interesse público, como no caso da compe�ção
entre empresa estrangeira e nacional.
167. No mesmo acórdão, o TCU determinou que as Organizações Sociais que vierem a
par�cipar de certame licitatório devem fazer constar da documentação de habilitação
encaminhada à comissão de licitação cópia do contrato de gestão firmado com o Poder
Público, a fim de comprovar cabalmente que os serviços objetos da licitação estão entre as
a�vidades previstas no respec�vo contrato de gestão.

168. Então, no que concerne à par�cipação de ins�tuições sem fins lucra�vos em certames
licitatórios, com base na linha de raciocínio sedimentada pelo TCU, e pela jurisprudência
do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, é de que não há vedação genérica à
par�cipação de en�dades sem fins lucra�vos em licitações, o que se exigirá, contudo, é
que a Administração comprove, no caso concreto, na fase de habilitação, se a licitante, na
qualidade de associação sem fins lucra�vos, preenche as condições de atendimento do
objeto da licitação. Em outros termos, se há compa�bilidade entre o objeto da licitação e
a finalidade meritória (a�vidade principal) de atuação da associação ou en�dade, ou se
apenas se trata de simples relação comercial entre o Poder Público e a pretensa
contratada, em que se pode vislumbrar ni�damente o exercício de a�vidade empresarial,
acobertada sob o manto e os bene�cios de uma associação.
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169. Portanto, em conclusão, orienta-se à Unidade responsável a proceder conforme
orientação do TCU, consignada no Acórdão nº 1.633/2014 - Plenário, aferindo com
cautela o objeto do certame e a finalidade precípua das licitantes, realizando
inabilitações caso o objeto do contrato e a forma de sua execução não possuírem, em
caráter principal, qualquer finalidade meritória além da simples relação comercial entre o
Poder Público e a contratada, mesmo que os serviços a serem prestados estejam previstos
nos estatutos e obje�vos sociais da en�dade. Em outras palavras, firmado está o
entendimento de que, nos certames licitatórios para a contratação de serviços de
terceirização ou assemelhados, as en�dades sem fins lucra�vos, em especial aquelas
cons�tuídas sob a forma de Associação, não podem ser habilitadas pelo órgão contratante
quando o objeto do contrato e a forma de sua execução não possuírem, em caráter
principal, qualquer finalidade meritória além da simples relação comercial entre o Poder
Público e a contratada, mesmo que os serviços a serem prestados estejam previstos nos
estatutos e obje�vos sociais da en�dade, por caracterizar abuso de personalidade
jurídica."

3.5. Destarte, com fulcro na manifestação jurídica acima, verifica-se a procedência da alegação
quanto à necessidade de re�ficação da minuta editalícia para permi�r que en�dades sem fins lucra�vos
possam par�cipar do certame licitatório, desde que preenchidos os requisitos de atendimento ao objeto
da licitação a ser verificado na fase de habilitação. Com efeito, acolho o pedido da ora impugnante, com
o fito ser alterado o Edital do certame.

4. DA DECISÃO

4.1. Diante do exposto, CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO, uma vez que presente os
pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, com lastro nos posicionamentos levantados,
decidindo pela PROCEDÊNCIA da Impugnação nº 2 ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 09/2020 interposto
pela CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE, CNPJ nº 61.600.839/0001-55 .

4.2. Em face da per�nência das alegações, o Edital do Pregão Eletrônico n º 09/2020 será
adequado e, portanto, republicado.

4.3. É a decisão.
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